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Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento 

1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

 

Autoridade/Responsável: Jair Gil Corral 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pelo Adiantamento/Solicitante:                                                                                                                     

Nilsa Cristina da Silva                                                                                                                   

Técnica Contábil 

3. Objeto da Demanda: 

Concessão de adiantamento para cobertura de despesas urgentes e de pequeno vulto, conforme 

previsto na legislação vigente. 

4. Justificativa da Demanda: 

 

A solicitação de adiantamento se faz necessária para atender a despesas imediatas 

relacionadas a dispensers  de água/café, pacote de email institucional, cuja natureza 

impede o trâmite regular de contratação. A medida visa garantir a continuidade dos serviços e 

o atendimento eficiente ao interesse público. 

5. Fundamentação Legal: 

Conforme previsto no art. 68 da Lei nº 4.320/64 e demais normativos internos( Leis Municipais 

101/1994 e 419/2005 e Resolução 02/2024), bem como nas orientações do Tribunal de Contas 

competente. A despesa se enquadra nas hipóteses de pronto pagamento e pequeno vulto, 

extraordinárias e urgentes, conforme definido em regulamento próprio. 

6. Valor Solicitado: 

Valor estimado: R$ 600,00( seiscentos  reais) 

7. Responsável pela Aplicação e Prestação de Contas: 

Nome: Nilsa Cristina da Silva 

Prazo para aplicação: imediato 

Prazo para prestação de contas: até 30 dias 

Guatapará, 17 de julho de 2025. 

 

AUTORIZADO POR JAIR GIL CORRAL 
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2025
SOLICITANTE: NILSA CRISTINA DA SILVA

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas extraordinárias e urgentes;

miúdas e de pronto pagamento, conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL

CARGO

TÉCNICA CONTÁBIL

600,00R$          

BANCO

104

JUSTIFICATIVA:

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS 

 DESPESAS EFETUADAS

                      DESPACHO 

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005 e RESOLUÇÃO 02/2024

 

    ________________________________

JAIR GIL CORRAL

Presidente 17/07/2025

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

 Seiscentos  Reais

NILSA CRISTINA DA SILVA

                      REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

                                   LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005, RESOLUÇÃO 02/2024

RAMAL P/CONTATO

EXERCÍCIO:

A solicitação do adiantamento se faz necessária para atender a despesas imediatas ,
cuja natureza impede o trâmite regular de contratação. A medida visa garantir a 
continuidade dos serviços e o atendimento eficiente ao interesse público.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994

Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005 e Resolução 02/2024

SERVIDOR RESPONSÁVEL

NILSA CRISTINA DA SILVA

SOLICITANTE:

NILSA CRISTINA DA SILVA

VALOR VALOR POR EXTENSO EMPENHO/PROCESSO Nº

600,00         

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(600,00)      

87,53         

506,31       
-             
-             

-             

-             

(6,16)          

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIGO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMENTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

DATA:

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

DISPENSER COPOS

04/08/2025

 Seiscentos  Reais 124

3.3.90.36.9917/07 a 04/08

VALOR RECEBIDO R$

PACOTE DE EMAIL INSTITUCIONAL

DO VALOR SOLICITADO EM 17/07/2025 FORAM UTILIZADOS R$ 593,84(QUINHENTOS E NOVENTA 
E TRES  REAIS E OITENTA E QUATRO  CENTAVOS) E DEVOLVIDA A QUANTIA DE R$ 6,16(SEIS REAIS 
E DEZESSEIS CENTAVOS) NA DATA DE 04/08/2025.
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